
 

Vila Velha/ES, 26 de abril de 2023 

CIRCULAR                                                   N.º 028/23 

ORIENTAÇÃO DO MÊS – MINISTÉRIOS E FAMÍLIAS                     

DOS PASTORES E UNGIDOS 

Comunicamos aos Pastores e Igrejas que no mês de maio/2023, as intercessões serão em favor dos 

Ministérios e das Famílias dos Pastores e Ungidos. 

“E levantarei sobre elas pastores que as apascentem, e nunca mais temerão, nem se assombrarão, e nem 

uma delas faltará, diz o Senhor.” Jr 23:4 

1. Orientações estabelecidas pelo Presbitério 

1ª Semana 01/05 a 06/05/2023 Madrugadas 
Pela Rádio Maanaim e 

presencialmente 

2ª Semana 08/05 a 13/05/2023 Jejuns 
00h às 09h ou               

17h até após o Culto 

3ª Semana 15/05 a 20/05/2023 Período de oração ao meio-dia 
Pela Rádio Maanaim e 

presencialmente 

4ª Semana 22/05 a 28/05/2023 
Visitas aos lares dos Pastores e 

Ungidos 
Pelos meios digitais ou 

presencialmente 

“O ministério é maior que a vida.” 

Pastor Gedelti Gueiros 

2. Motivos de Intercessão 

2.1 – Orientação do mês: 

▪ Vida profissional dos Pastores e Ungidos. 

▪ Compromisso para assistência ao rebanho. 

▪ Diáconos e Obreiros para auxiliar os Pastores e Ungidos. 

▪ Esposa, filhos e demais familiares. 

▪ Fidelidade no exercício dos ministérios. 

▪ Levantamento de novos Pastores e Ungidos. 

▪ Saúde dos Pastores, Ungidos e familiares. 

▪ Viagens dos Pastores e Ungidos. 

2.2 – Motivos gerais: 

▪ Pátria e autoridades. 

▪ Conselho Presbiteral e administração do Presbitério. 

▪ Aperfeiçoamento do entendimento da doutrina e Escola Bíblica Dominical. 

▪ Uso das mídias digitais na evangelização (Rádio e TV Web Maanaim e redes sociais – especialmente 

YouTube). 

▪ Atendimento 0800 707 3076. 

▪ “Evangelho sem Fronteiras” e “Semente Preciosa”. 

▪ Trabalho de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência. 

▪ Enfermos, saúde dos Irmãos e livramento das enfermidades. 

A Paz do Senhor 

Secretaria da Igreja Cristã Maranata 


	CIRCULAR                                                   N.º 028/23

